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LEI N2 694 

De 11 de lllaio d,e 1.989 

Disp~e sobre a revalorizaçao da esc~ 
la de vencimentos e proventos,reclas 
sificaçio de cargos do quadro do pes 
soaI da Secretaria da Camara Munici
pal e dá outras providencias. 

o PREFEITO DO lroNIC!PIO DE AMERICO BRASILIENSE, Estado de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Camara Municipal, em sessao 
Extraordinária de 10 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 2 - A escala de vencimentos e proventos do quadro 
do pessoal da Secretaria da Camara Municipal de Américo Braai1iense, 
a. contur de ]2 de Abril de 1.989, passa a ser a seguinte: 
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Artigo 22 - Os venctme,ntos e proventos do quadro do pes-/ 
soaI da Scretaria da Cãmara Municipal de Américo Braailiense,cor~s-
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pondentes ao mes de maio de 1.989, ter~o seus valores reajustados • 
de acordo com o IPC-Indjce de Preços ao Consumidor do próprio mês 
de maio de 1.989, que será. aplicado sobr~ oa valores constantes do 
artigo 1 2 da presente Lei. 

Artigo' 3:, - Os cargos de Assessor Jur1dicm e Assessor / 
Contá"il, em coml.ssao, pausam a ser classificados na referência'03. 
do quadro de pessoal da Secretaria da Câmara Municipal. 

Artigo 4Q - As despesas com a execução desta Lei. onera
rão dotações próprias do orçamento legislativo vigente; suplementa
das se necessúrio. 

Arti,go 5º - Esta. Lei entra em vigor na data de sua pu",li 
caça0, retroagindo os seus efeitos a 12 de A~ril de 1.989. -, :;;!: 

Artigo 61l - Rcvog9.m-so as dispoaiçoes em contrário. , <. 

Prefeitura do Municipio de Américo J3rasiliense, aos 1] dias do 'mes 
de Maio <ie J.98g(hum roil. novecentos e oitenta e 

Publlcada no Setor de Adro.inistraçao da 

JOS~ 


